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EDITAL N.º 010//2022, DE 21 DE JANEIRO DE 2022. 
 

Abre inscrições para seleção pública para 
fins de contratação temporária por 
excepcional interesse público de dois 
Técnicos em Enfermagem 40h. 

 
 
ALCIONE GRAZZIOTIN, NA CONDIÇÃO DE PREFEITO 

MUNICIPAL DE NOVA PRATA, no uso de suas atribuições legais, conforme determina 
a Lei Orgânica do Município e em conformidade com o Decreto n° 8.867, de 18 de janeiro 
de 2022, que dispõe sobre medidas de prevenção e enfrentamento à pandemia de COVID-
19 no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul e para manter o atendimento aos usuários 
do Sistema Único de Saúde – SUS no Município de Nova Prata, torna público que: 

 
FICAM ABERTAS, de 26 a 28 de janeiro de 2022, as inscrições para 

seleção pública com a finalidade de contratação temporária, por excepcional interesse 
público de dois Técnicos em Enfermagem 40h. 

Prazo do contrato: 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual 
período. 

Salário mensal: Técnico em Enfermagem – Padrão de vencimento 08 
(R$2.439,75 – dois mil quatrocentos e trinta e nove reais com setenta e cinco reais). 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissão 
composta por dois servidores da Secretaria Municipal de Saúde e um servidor da 
Secretaria Municipal de Administração. 
1.1.1 As reuniões e deliberações da Comissão serão objeto de registros em atas. 
1.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão prestigiados sem 
prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no art. 37, “caput”, da Constituição da 
República. 
1.3 O edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente 
no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal, no mínimo cinco dias antes do 
encerramento das inscrições. 
1.4 Os demais atos e decisões, inerente ao presente Processo Seletivo serão publicados 
no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal. 
1.5 Os prazos constantes neste Edital serão contados em dias úteis, desconsiderando-se o 
do início e incluindo-se o do final. 
1.5.1 Considera-se prorrogado até o primeiro dia útil seguinte, o prazo vencido em dia 
em que não haja expediente. 
1.6 O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise de currículos dos candidatos 
pela Comissão designada, conforme critérios definidos neste Edital. 
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1.7 A contratação a que se refere pressente, terá duração de 06(seis) meses a contar da 
efetiva contratação, podendo ser prorrogado por até igual período, mediante autorização 
por Lei Municipal específica. 
 
2. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 
2.1 SÍNTESE DOS DEVERES: executar ações integradas de proteção e prevenção, 
educação, recuperação e reabilitação referentes às necessidades individuais e coletivas, 
visando à promoção da Saúde, com base em modelo que ultrapasse a ênfase na assistência 
médico-hospitalar, não só em estabelecimentos específicos de assistência à saúde, mas 
também em domicílios, escolas, creches, centros comunitários e outros locais. 
2.2 ATRIBUIÇÕES: identificar funções e responsabilidades dos membros da equipe 
de trabalho; identificar os determinantes e condicionantes do processo saúde-doença; 
identificar a estrutura e organização do sistema de saúde vigente; planejar e organizar o 
trabalho na perspectiva do atendimento integral e de qualidade; realizar trabalho em 
equipe, correlacionando conhecimentos de várias disciplinas ou ciências, tendo em vista 
o caráter interdisciplinar da área; aplicar normas de biosegurança; aplicar princípios 
e normas de higiene e saúde pessoal e ambiental; interpretar e aplicar legislação aos 
direitos do consumidor/usuário; identificar e aplicar princípios e normas de conservação 
de recursos não renováveis e de preservação do meio ambiente; aplicar princípios 
ergonômicos na realização do trabalho; interpretar e aplicar normas do exercício 
profissional e princípios éticos que regem a conduta do profissional de saúde; identificar 
e avaliar rotinas, protocolos de trabalho, instalações e equipamentos; operar 
equipamentos próprios do campo de atuação, zelando pela sua manutenção; registrar 
ocorrências e serviços prestados de acordo com as exigências do campo de atuação; 
informar cliente/paciente sobre o sistema de saúde e outros profissionais sobre os serviços 
prestados; realizar primeiros socorros em situações de emergência; utilizar recursos e 
ferramentas de informática específicos da área; assistir ao Enfermeiro no planejamento, 
programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem, na 
prestação de cuidados de enfermagem a pacientes em estado grave, na prevenção e 
controle das doenças transmissíveis em geral, em programas de vigilância 
epidemiológica, na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser 
causados a pacientes durante a assistência de saúde, na prevenção e no controle 
sistemático da infecção hospitalar, na execução dos programas referidos nas 
alíneas "i" e "o" do item II do artigo 8º do Decreto nº 94.406/87 que dispõe sobre o 
exercício da enfermagem; executar atividades de assistência de enfermagem, exceto as 
privativas do enfermeiro e as referidas no artigo 9º do Decreto nº 94.406/87; integrar a 
equipe de saúde e executar outras tarefas semelhantes. 
2.3 CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Horário: carga horária normal de trabalho de 40 horas semanais; 
b) Outras: uso de uniforme a ser fornecido pelo Município e possibilidade de convocação 
para trabalhar em sábados, domingos ou feriados. 
2.4 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Idade: mínima de 18 (dezoito) anos; 
b) Escolaridade: Curso de Técnico de Enfermagem concluído e registro no conselho 
profissional da categoria. 
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2.5 RECRUTAMENTO: através de processo seletivo simplificado 
 

3. DAS INSCRIÇÕES: As inscrições serão realizadas no período de 
26/01/2022 a 28/01/2022, EXCLUSIVAMENTE via aplicativo do WhatsApp, através 
do telefone: (54) 99606-0398. Os candidatos deverão enviar documentação de 
identificação pessoal e os documentos comprobatórios para habilitação, em um 
único arquivo em PDF, sob pena de indeferimento. 
Não serão aceitas inscrições fora de prazo, em arquivos individuais, nem na forma física. 

 
4. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO: 
4.1 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá enviar para 
o aplicativo indicado no item 3, os seguintes documentos: 
4.1.1 Cópia de documento de identidade oficial com foto; 
4.1.2 Cópia do Certificado de Conclusão de Curso; 
4.1.3 Habilitação Profissional: habilitação legal para o exercício da profissão de Técnico 
em Enfermagem (registro no Conselho da categoria); 
4.1.4 Comprovante de quitação eleitoral; 
4.1.5 Prova de quitação das obrigações militares (homens) e eleitorais; 
4.1.6 Currículo profissional de acordo com o modelo apresentado no Anexo I do presente 
edital, acompanhado de cópia dos títulos que comprovam as informações contidas no 
currículo, bem como, documentos comprobatórios de experiência profissional na área de 
Técnico em Enfermagem. 
 
5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
5.1 Encerrado o prazo fixado pelo item 3, a Comissão publicará, no painel de publicações 
oficiais da Prefeitura Municipal e no meio eletrônico, no prazo de três dias úteis, ata 
contendo a relação nominal dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas. 
5.2 Os candidatos que não tiveram as suas inscrições homologadas poderão interpor 
recursos escritos perante a Comissão, no prazo de dois dias úteis, mediante a apresentação 
das razões que ampararem a sua irresignação.  
5.2.1 No prazo de dois dias úteis, a Comissão, apreciando o recurso, poderá reconsiderar 
sua decisão, hipótese na qual o nome do candidato passará a constar no rol de inscrições 
homologadas.   
5.2.3 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito 
Municipal para julgamento, no prazo de um dia útil, cuja decisão deverá ser motivada. 
5.2.4 A lista final de inscrições homologadas será publicada no prazo de um dia útil, após 
a decisão dos recursos. 
 
6.ANÁLISE DOS CURRÍCULOS E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
PRELIMINAR 
6.1 No prazo de três dias, a Comissão deverá proceder à análise dos currículos. 
6.2 Ultimada a identificação dos candidatos e a totalização das notas, o resultado 
preliminar será publicado no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal, 
abrindo-se o prazo para os candidatos apresentarem recursos, nos termos estabelecidos 
neste edital. 



 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE NOVA PRATA 
 

Edital nº 010/2022  4 

 

 
7. RECURSOS  
7.1 Da classificação preliminar dos candidatos é cabível recurso endereçado à Comissão, 
uma única vez, no prazo comum de dois dias úteis. 
7.1.1 O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do pedido 
recursal. 
7.1.2 Será possibilitada vista dos currículos e documentos na presença da Comissão, 
permitindo-se anotações. 
7.1.3 Havendo a reconsideração da decisão classificatória pela Comissão, o nome do 
candidato passará a constar no rol de selecionados. 
7.1.4 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito 
Municipal para julgamento, no prazo de dois dias úteis, cuja decisão deverá ser motivada. 
 
8. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE 
8.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais 
candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que: 
8.1.1 Apresentar idade mais avançada, dentre aqueles com idade igual ou superior a 
sessenta anos. 
8.1.2 Maior experiência comprovada de atuação na área; 
8.1.3 Sorteio. 
8.2 A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos e antes 
da publicação da lista final dos selecionados.  
 
9. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 
9.1 Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a 
Comissão encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito Municipal para 
homologação, no prazo de 01 dia. 
9.2 Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos 
candidatos aprovados, quando, então passará a fluir o prazo de validade do Processo 
Seletivo Simplificado. 
 
10. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
10.1 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a 
contratação pelo Prefeito, será convocado o primeiro e o segundo colocado, para, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, prorrogável uma única vez, à critério da Administração, 
comprovar o atendimento das seguintes condições:  
10.1.1 Entregar a documentação contida na Relação de Documentos Necessários para 
Ingresso no Serviço Público, disponibilizado pelo Setor de Recursos Humanos. 
10.2 Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das 
condições exigidas para a contratação, serão convocados os demais classificados, 
observando-se a ordem classificatória crescente.   
10.3 O candidato que não tiver interesse na contratação poderá requerer, uma única vez, 
sua alocação no final da lista de aprovados. 
10.4 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de um ano.  



 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE NOVA PRATA 
 

Edital nº 010/2022  5 

 

10.5 No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a rescisão 
contratual, poderão ser chamados para contratação pelo tempo remanescente, os demais 
candidatos classificados, observada a ordem classificatória. 
10.6 Após todos os candidatos aprovados terem sido chamados, incluindo aqueles que 
optaram por passar para o final da lista, havendo ainda necessidade de contratações para 
as mesmas funções, novo processo seletivo deverá ser realizado. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou 
classificação do candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final. 
11.2 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus 
endereços. 
11.3 Respeitada a natureza da função temporária, por razões de interesse público, poderá 
haver a readequação das condições definidas inicialmente no edital, conforme dispuser a 
legislação local.  
11.4 Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão 
designada. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, 21 de janeiro 

de 2022. 
 
 
Alcione Grazziotin   Rosimar Brandalise 
Prefeito Municipal   Secretário de Administração  
 
 

ANEXO I 
MODELO DE CURRÍCULO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
1. DADOS PESSOAIS 
1.1 Nome completo: ________________________________________________ 
1.2 Filiação:_______________________________________________________ 
1.3 Nacionalidade:__________________________________________________ 
1.3 Naturalidade: ___________________________________________________ 
1.5 Data de Nascimento: _____________________________________________ 
1.4 Estado Civil: ___________________________________________________ 
 
2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
2.1 Carteira de Identidade e órgão expedidor: _____________________________ 
2.2 Cadastro de Pessoa Física – CPF:____________________________________ 
2.3 Título de Eleitor ______________ Zona: ___________ Seção: ____________ 
2.4 Número do certificado de reservista: _________________________________ 
2.5 Endereço Residencial: ____________________________________________ 
2.6 Endereço Eletrônico:______________________________________________ 
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2.7 Telefone residencial e celular:_______________________________________ 
2.8 Outro endereço e telefone para contato ou recado:_______________________ 
 
3. ESCOLARIDADE 
3.1 ENSINO FUNDAMENTAL 
Instituição de Ensino:________________________________________________ 
Ano de conclusão: __________________________________________________ 
 
3.2 ENSINO MÉDIO 
Instituição de Ensino:_______________________________________________ 
Ano de conclusão: _________________________________________________ 
 
3.3 GRADUAÇÃO 
Curso: ___________________________________________________________ 
Instituição de Ensino:_______________________________________________ 
Ano de conclusão:__________________________________________________ 
 
3.4 PÓS-GRADUAÇÃO 
3.4.1 ESPECIALIZAÇÃO 
Curso / área: ___________________________________________________________ 
Instituição de Ensino: ____________________________________________________ 
Ano de conclusão:________________________________________________________ 
 
 
4. CURSOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA FUNÇÃO  
 
Curso / área:____________________________________________________________ 
Instituição de Ensino: ____________________________________________________ 
Data de início: __________________ Data da conclusão: ________________________ 
Carga horária: ___________________________________________________________ 
 
Curso / área:____________________________________________________________ 
Instituição de Ensino: _____________________________________________________ 
Data de início: ____________________ Data da conclusão: _______________________ 
Carga horária: ___________________________________________________________ 
 
Curso / área_____________________________________________________________ 
Instituição de Ensino: _____________________________________________________ 
Data de início: ______________________ Data da conclusão: ____________________ 
Carga horária:___________________________________________________________ 
 
Curso / área: ___________________________________________________________ 
Instituição de Ensino:_____________________________________________________ 
Data de início: _____________________ Data da conclusão: _____________________ 
Carga horária: ___________________________________________________________ 
 
Curso / área: ____________________________________________________________ 
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Instituição de Ensino: _____________________________________________________ 
Data de início: _____________________ Data da conclusão: ______________________ 
Carga horária: ___________________________________________________________ 
 
Curso / área: ____________________________________________________________ 
Instituição de Ensino:_____________________________________________________ 
Data de início: ____________________ Data da conclusão: ______________________ 
Carga horária:___________________________________________________________ 
 
5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________
__________________________________________________________ 
 
Local e Data. 
 
_________________________________________ 
Assinatura do Candidato 
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ANEXO II 
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

I - Análise de Currículos 
Descrição Prazo Data 
Abertura das Inscrições 03 dias úteis 26 a 28/01/2022 
Publicação do resultado preliminar 03 dias úteis 02/02/2022 
Recurso (se houver) 02 dias úteis 03 e 04/02/2022 
Manifestação da Comissão na reconsideração (se 
houver) 

02 dias úteis 08/02/2022 

Julgamento do Recurso pelo Prefeito e Aplicação do 
critério de desempate (se houver) 

01 dia útil 09/02/2022 

Publicação da relação final de inscritos 01 dia útil 10/02/2022 
TOTAL 12 dias úteis  

 
 

 


